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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 1.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.   

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal MARCELO ARCE, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Fiscal de Inspeção e Vigilância Sanitária, Nível III, 
Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de Fiscal 
de Inspeção e Vigilância Sanitária, Nível III, ocupado pelo 
servidor público municipal MARCELO ARCE, matricula 4983, 
por motivo de pedido de exoneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e dois dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Munic 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
077/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de KITS ESCOLARES, para atender aos alunos 
da Educação Infantil Creche e Pré-escola, Ensino Fundamental 
I e II, e Educação de Jovens e Adultos e aos professores da 
Rede Municipal de Ensino, conforme as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Água 
Clara/MS, nas condições, especificações e exigências 
destacadas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. Nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no parecer da 
assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 21 de 
dezembro de 2022, o Processo Administrativo nº 265/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico 077/2022, a empresa abaixo 
relacionada: Empresa: AMV DISTRIBUIÇÃO, COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº 14.559.760/0001-48, Valor 
total: R$ 1.388.600,00 (Um milhão, trezentos e oitenta e oito 
mil e seiscentos reais). O prazo de vigência do Contrato será 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. Água Clara/MS, 21 de dezembro de 2022. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 288/2022. Processo 

Administrativo nº 295/2022. Dispensa nº 087/2022. 
Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Dimeva Distribuidora e 
Importadora Ltda. Objeto: contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos para o 
paciente Cauini Silva Godois, em atendimento aos autos 
0800900-21.2022.8.12.0049, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
termo de referencia. Valor Total: 4.220,00  quatro mil, 
duzentos e vinte reais. Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 20 de dezembro de 2023, contados a partir 
da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  596/2022  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 21/12/2022 Vigência Final: 20/12/2023. 
Assinam: Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina 
da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretaria Municipal de 
Saúde – Morgana Espinosa. Empresa Contratada: Dimeva 
Distribuidora e Importadora Ltda. – Daniel da Silva Paganotti.  
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2022. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 154/2022. Processo 
Administrativo nº 107/2022. Pregão Eletrônico nº 
033/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Lema 
Comercio de Produtos de Limpeza Eireli. Objeto: Aditivo de 

prorrogação de prazo nº 154/2022. Da prorrogação de prazo - 
A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 30 (trinta) dias, 
tendo seu início em 31/12/2022 com término em 30/01/2023. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com no art.57, § 1°, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. 
Data: 22/12/2022. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e 
a Secretaria Municipal de Administração – Luciana de Jesus 
Campos da Silva. Empresa Contratada: Lema Comercio de 
Produtos de Limpeza Eireli. – Leandro da Silva.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 155/2022. Processo Administrativo nº 
107/2022. Pregão Eletrônico nº 033/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS, e a empresa Seven Comercio e 
Serviço Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo nº 
155/2022. Da prorrogação de prazo - A duração do 
instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 30 (trinta) dias, tendo seu início em 
31/12/2022 com término em 30/01/2023.  Fundamento legal: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no 
art.57, § 1°, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
21/12/2022. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a 
Secretaria Municipal de Administração – Luciana de Jesus 
Campos da Silva. Empresa Contratada: Seven Comercio e 
Serviço Ltda. – Wilson de Carvalho Santana 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 171/2022. Processo Administrativo n° 
151/2022 - Dispensa de Licitação nº 43/202. Partes: 
Município de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa Centro Terapêutico e Reabilitação Vida e 
Esperança Ltda. Objeto: Aditivo de prazo e valor do contrato 
nº 171/2022. Aditamento: Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 06 (seis) meses, tendo seu 
início em 20/12/2022 e seu término em 20/06/2023. R$ 
10.500,00 (dez mil quinhentos reais), sendo que o mensal é 
de R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais), que 
deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertada. Fundamento legal: O presente 

Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, Inciso II, § 
2º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 16/12/2022. 

Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS/Gerolina 
da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de 
Saúde – Morgana Espinosa. Empresa Contratada: Centro 
Terapêutico e Reabilitação Vida e Esperança Ltda. – Eduarda 
Priscila Siqueira dos Santos.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 175/2022. Processo Administrativo nº 
106/2022. Concorrência nº 001/2022. Partes: Município 
de Água Clara/MS e a empresa Sete Engenharia Eireli. Objeto: 
Aditivo de prorrogação de prazo nº 175/2022. Da prorrogação 
de prazo - A duração do instrumento de contrato celebrado 
fica doravante prorrogada pelo prazo de mais 05 (cinco) 

meses, tendo seu início em 24/12/2022 com término em 
24/05/2023. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com no art.57, inciso II, § 2°, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. Data: 22/12/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. 
Empresa Contratada: Sete engenharia Eireli – Fernando 
Cremonesi Ferreira. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 226/2022. Processo Administrativo nº 
139/2022. Pregão Eletrônico nº 046/2022. Partes: 
Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de 
Saúde e a empresa L.P.G Carlos Ltda. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo nº 226/2022. Da prorrogação de prazo - 
A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 03 (três) meses, 
tendo seu início em 31/12/2022 com término em 31/03/2023. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com no art.57, § 2°, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. 
Data: 19/12/2022. Assinantes: Contratante: Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde – Morgana 
Espinosa. Empresa Contratada: L.P.G Carlos Ltda. – Luana 
Pereira Gonçalves Carlos. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 242/2021. Processo Administrativo nº 
222/2021. Dispensa de Licitação nº 084/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS, e a Fundação de Apoio a Pesquisa 
ao Ensino e a Cultura (Fapec). Objeto: Aditivo de prorrogação 
de prazo e valor nº 242/2022. Aditamento: do prazo e do 
valor - A duração do instrumento de contrato celebrado fica 
doravante prorrogada pelo prazo de mais 180 (cento e 
oitenta) dias, tendo seu inicio em 24/12/2022 e seu término 
em 22/06/2023. Sendo o valor do aditivo de R$ 78.020,00 
(setenta e oito mil, vinte reais), sendo que desta forma, 
altera-se o valor global de R$ 685.000,00 (seiscentos e oitenta 
e cinco mil reais), para R$ 763.020,00 (setecentos e sessenta 
e três mil, vinte reais). Fundamento legal: O presente Termo 
Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 57, inciso II, e § 2º e 
Art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º da Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 22/12/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita 
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Municipal e a Secretária Municipal de Finanças – Denise 
Rodrigues Médis. Empresa Contratada: Fundação de Apoio a 
Pesquisa ao Ensino e a Cultura. – Nilde Clara de Souza Benites 
Brun. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 403/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Wagner Rogerio Costa. Objeto: Contrato temporário na função 

de Motorista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação. Remuneração: R$ 
2.057,85 (dois mil e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 01/12/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 382 – Gestão das 
Atividades da Assistência Social-040404.08.244.0017. 
2132.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Wagner Rogerio Costa. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 422/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Adriana Rodrigues Arruda. Objeto: Contrato temporário na 
função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil e duzentos e 
dezoito reais) mensais. Vigência: inicio em 16/12/2022  e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 397 – CRAS-
040404.08.244.0017.2134.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Adriana Rodrigues Arruda. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 332/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Eliana 
Apolinário. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil e 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 25/02/2022 e data final em 22/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 

Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 

presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Eliana Apolinário. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 339/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
da Anunciação Correa Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 
(dois mil e seiscentos e quatorze reais e oito centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 01/08/2022 e data final em 

22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria da Anunciação Correa 
Ribeiro. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 346/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
José de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 15/08/2022 e data final em 22/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria José de Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 349/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Kawanna Luiza de Almeida. Objeto: Contrato temporário na 
função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.625,23 (um mil e seiscentos e 
vinte e cinco reais e vinte e três centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 22/08/2022 e data final em 22/12/2022, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Kawanna Luiza de Almeida. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 400/2022, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Geyssi Mara 
Pereira Nunes. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 (dois mil e 
seiscentos e quatorze reais e oito centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 10/11/2022 e data final em 14/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 362 – FUNDEB – Educação Infantil 70%-
080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Geyssi Mara Pereira Nunes. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 452/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Luiz 
Roberto Martins. Objeto: Contrato temporário na função de 
Vigia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil e duzentos e 
dezoito reais) mensais. Vigência: inicio em 18/12/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 351 – FUNDEB – 
Educação Infantil 70%-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luiz 
Roberto Martins. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 455/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Luis 
Carlos Rodrigues da Costa. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil e 
duzentos e dezoito reais) mensais. Vigência: inicio em 
20/12/2022 e data final em 31/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 374 – Gestão do Ensino Fundamental-
010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Luis Carlos Rodrigues da 
Costa. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 423/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 

Paula Franklin de Souza Santos. Objeto: Contrato temporário 
na função de Trabalhador Braçal, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esportes. 
Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito 
reais) mensais. Vigência: inicio em 16/12/2022 e data final em 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e 
Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ana Paula Franklin de 

Souza Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 424/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Cristóvão Louveira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes. Remuneração: R$ 1.218,00 
(um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. Vigência: inicio 
em 16/12/2022 e data final em 31/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Cristóvão Louveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 443/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: José 
Carlos Pereira dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Esportes. Remuneração: R$ 
1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. 
Vigência: inicio em 16/12/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ José Carlos Pereira dos 
Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 444/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Solange de Souza. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Esportes. Remuneração: R$ 1.218,00 
(um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. Vigência: inicio 
em 16/12/2022 e data final em 31/12/2022, podendo ser 
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rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Solange de Souza. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 356/2022, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marcia Marollo. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. 
Vigência: inicio em 01/09/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 379 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Marcia Marollo. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 404/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Dirce 
Oliveira Andrade Rocha. Objeto: Contrato temporário na 
função de Zelador, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil e 
duzentos e dezoito reais) mensais. Vigência: inicio em 
07/12/2022 e data final em 31/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da Média e Alta 
Complexidade - 030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Dirce 
Oliveira Andrade Rocha. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 405/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marcela Fernandes Martins. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 1.218,00 (um mil e duzentos e dezoito reais) mensais. 

Vigência: inicio em 09/12/2022 e data final em 31/12/2022, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 

Orçamentária: Ficha 377/365/306 – Gestão da Atenção 
Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marcela Fernandes Martins. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 406/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Irani 
Francisca Lacerda dos Santos. Objeto: Contrato temporário na 
função de Zelador, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil e 
duzentos e dezoito reais) mensais. Vigência: inicio em 
12/12/2022 e data final em 31/12/2022, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 377/365/306 – Gestão da Atenção 
Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Irani Francisca Lacerda dos 
Santos. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 407/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Lucas 
Salgado Vieira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Vigia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil e duzentos e 
dezoito reais) mensais. Vigência: inicio em 14/12/2022 e data 
final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 377/365/306 – 
Gestão da Atenção Básica - 030311.10.301. 
0016.2127.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas–
Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/ Lucas Salgado Vieira. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 448/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
de Lourdes de Quadra. Objeto: Contrato temporário na função 
de Técnico de Enfermagem, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 2.057,85 
(dois mil e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 16/12/2022 e data final em 
31/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 348/378 – Gestão da Média e 
Alta Complexidade - 030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria de 
Lourdes de Quadra. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 449/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Michelle Eloisy Fungacs. Objeto: Contrato temporário na 
função de Técnico de Enfermagem, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 2.057,85 (dois mil e cinquenta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais. Vigência: inicio em 16/12/2022 e 
data final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 
377/365/306 – Gestão da Atenção Básica -

030311.10.301.0016.2127.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Michelle Eloisy Fungacs. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 450/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Quezia de Santana Moraes. Objeto: Contrato temporário na 
função de Técnico de Enfermagem, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 2.057,85 (dois mil e cinquenta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos) mensais. Vigência: inicio em 16/12/2022 e 
data final em 31/12/2022, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 
348/378 – Gestão da Média e Alta Complexidade-
030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se 
o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Quezia de Santana Moraes. 
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